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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 04 DE 15 DE MARÇO DE 2010

Altera Lei Municipal nº 74/2006.

O Prefeito Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná:

A Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera as disposições do anexo II da Lei Municipal nº 74, de 30 de maio de 2006, que versa sobre a organização do quadro de pessoal da administração direta do Município.
Art. 2º Fica criado o cargo efetivo de Arquiteto, com 01 (uma) vaga, o qual passa a integrar o grupo ocupacional superior, com habilitação profissional de curso superior completo em Arquitetura, com carga horária semanal de 20 horas, e remuneração básica mensal de 1.411,20 (mil quatrocentos e onze reais e vinte centavos).
Art. 3º Fica criado o cargo efetivo de Médico do Trabalho, com 01 (uma) vaga, o qual passa a integrar o grupo ocupacional superior, com habilitação profissional de curso superior completo em Medicina, e especialização em Medicina do Trabalho, com carga horária semanal de 20 horas, e remuneração básica mensal de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
Art. 4º Fica desmembrado o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais em Auxiliar de Serviços Gerais I, com 100 (cem) vagas, e Auxiliar de Serviços Gerais II, com 20 (vinte) vagas, ambos integrando o grupo ocupacional Auxiliar/Serviços Gerais, com habilitação profissional mínima de ensino fundamental incompleto, com carga horária semanal de 40 horas e remuneração básica mensal de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais).

Art. 5º As atribuições dos cargos descritos nos artigos 2º, 3º e 4º serão editadas por intermédio de Decreto, em complemento ao Regimento Interno da Prefeitura Municipal.

Art. 6º Fica ampliado o número de vagas para os cargos de Psicólogo, Auxiliar de Consultório Dentário e Motorista D, na forma que segue:
I – Psicólogo: 01 (uma) nova vaga, totalizando 06 (seis) vagas no quadro geral;

II – Auxiliar de Consultório Dentário: 01 (uma) nova vaga, totalizando 07 (sete) vagas no quadro geral;

III – Motorista D: 04 (quatro) novas vagas, totalizando 30 (trinta) vagas no quadro geral;
IV – Secretário Escolar: 01 (uma) nova vaga, totalizando 06 (seis) vagas no quadro geral;
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, em 15 de março de 2010.
José Altair Moreira

Prefeito

MENSAGEM 04/2010
Trata o presente Projeto acerca da criação de novas vagas para alguns cargos já existentes, bem como a criação de novos cargos no quadro funcional da Administração.

O motivo de tais alterações dá-se no intuito de adequar os serviços às necessidades atualmente apresentadas.


No que tange aos cargos de Psicólogo, Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar de Consultório Dentário e Secretário Escolar, está-se aumentando o quadro de vagas, no intuito de suprir com a grande demanda dos serviços de suas respectivas naturezas.


Quanto aos novos cargos propostos no presente projeto (Arquiteto e Médico do Trabalho) informamos que esta administração vem necessitando demasiadamente dos citados serviços. Como não há nenhum profissional a disposição no quadro efetivo, em muitas ocasiões tem-se que proceder à contratação de profissionais, por intermédio de contrato/licitação, o que acarreta em grandes despesas aos cofres públicos.

Assim sendo, haja vista a grande necessidade do preenchimento destas lacunas, é que encaminhamos o anexo Projeto de Lei, aguardando pela sua aprovação.
Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, em 15 de março de 2010.

José Altair Moreira

Prefeito
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